
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete da Deputada Antônia Lúcia

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

REQUERIMENTO N º , DE 2025.
(Da Sra. Antônia Lúcia)

Requer o aditamento ao Requerimento nº
40/2025,  desta  Comissão,  para  a
substituição e inclusão de convidados na
Audiência Pública.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento nos artigos 255
e 256 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o aditamento ao
Requerimento nº 40/2025, de minha autoria, que “requer a realização de
audiência pública para discutir o Projeto de Lei nº 5.244, de 2023, que
altera a Lei nº 12.527/2011 e a Lei nº 13.874/2019, para determinar a
observância de direitos de acessibilidade das pessoas com deficiência”, a
fim  de  que  seja  ajustado  o  rol  de  convidados,  passando  a  incluir  os
seguintes:

I. Victor Rattes. Membro do Movimento Brasil Livre.
II. ABSTARTUPS – Associação Brasileira de Startups.

JUSTIFICAÇÃO

A ampliação e adequação do rol de convidados têm por objetivo
enriquecer  o  debate  em  torno  do  Projeto  de  Lei  nº  5.244/2023,
assegurando  maior  pluralidade  de  perspectivas  e  representatividade
social.

A inclusão do Sr. Victor Rattes, membro do Movimento Brasil
Livre (MBL),  visa trazer  ao debate uma visão crítica da sociedade civil
organizada, especialmente sob a ótica da liberdade econômica, do impacto
regulatório  e  da  necessidade  de  conciliar  inovação  tecnológica  com  a
preservação dos direitos fundamentais das pessoas com deficiência. Sua
presença permitirá aprofundar a análise dos possíveis efeitos do projeto
no ambiente de negócios, sobretudo no setor privado. *C
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Já  a  participação  da  Associação  Brasileira  de  Startups
(ABSTARTUPS) é fundamental  para agregar a visão do ecossistema de
inovação e empreendedorismo digital, segmento diretamente impactado
pelas novas exigências de acessibilidade propostas no PL. Considerando
que  startups  desempenham  papel  estratégico  na  criação  de  soluções
tecnológicas  escaláveis,  sua  contribuição  permitirá  avaliar  a  viabilidade
técnica e econômica 

da  implementação  da  norma  em  contextos  de  micro  e  pequenas
empresas, além de identificar oportunidades de inovação inclusiva.

Assim,  o  ajuste  no  rol  de  convidados  contribuirá
significativamente para o aperfeiçoamento da proposição, garantindo que
a análise legislativa seja realizada com base em um espectro mais amplo
de experiências, demandas e soluções.

Diante do exposto, solicita-se o apoio dos Nobres Pares para a
aprovação do presente Requerimento de Aditamento.

Sala da Comissão, ___ de ____________ de 2025.

Deputada Federal ANTÔNIA LÚCIA
Republicanos/AC.
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